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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
DANIEL DAVID, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

CERTIFICA, atendendo solicitação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, que não houve admissão por concurso público no exercício de 2025. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 9 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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